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O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.valentimgentil.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.valentimgentil.dioe.com.br

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

	 LEI Nº 2.126, DE 16 DE MARÇO DE 2016
	 Autoriza o Poder Executivo 
Municipal proceder a abertura de 
crédito adicional especial e dá 
providências correlatas.

	 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ela, na conformidade do 
Autógrafo nº 12, de 15 de março de 2016, sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 
de 2016 [Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015], de um 
crédito adicional especial no valor de R$ 31.320,00 [trinta 
e um mil trezentos e vinte reais], para atender a seguinte 
programação:
	02	 PREFEITURA MUNICIPAL

	02.04	 SECRETARIA DE SAÚDE

	02.04.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.304.0012.2029	 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária

	3.3.90.36.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
R$ 	 31.320,00

	Fonte de Recurso:	 02 - Transferências e Convênios do Estado / 
Vinculado

 Art. 2º -	 Os recursos necessários para abertura 
do crédito de que trata o art. 1º, são oriundos de Repasse 
Financeiro da Secretaria de Saúde do Estado de São 
Paulo, do Programa “Todos juntos contra o Aedes Aegypti”, 
de acordo com a Resolução SS-9, de 15 de fevereiro de 
2016.

Art. 3º -	 Ficam alterados o PPA 2014/2017 [Lei 
Municipal nº 2.043, de 13 de novembro de 2013] e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias [Lei Municipal nº 2.097, de 
24 de junho de 2015] para o presente exercício de acordo 
com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de março de 2016

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e 
dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 

17 de março de 2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

LEI Nº 2.127, DE 16 DE MARÇO DE 2016
	 Autoriza o Poder Executivo 
Municipal proceder a abertura de 
crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas.

	 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ela, na conformidade do 
Autógrafo nº 13, de 15 de março de 2016, sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 
de 2016 [Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015], de um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 255.740,00 
[duzentos e cinquenta e cinco mil setecentos e quarenta 
reais], para atender a seguinte programação:
	02	 PREFEITURA MUNICIPAL

	02.06	 SECRETARIA DE GESTÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	02.06.02	 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

	15.451.0018.1029	 Execução de Obras de Infraestrutura Urbana

	4.4.90.51.00	 Obras e Instalações	 R$ 	 255.740,00

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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	Fonte de Recurso:	 05 - Transferências e Convênios da União / 
Vinculado

 Art. 2º -	 Os recursos necessários para abertura 
do crédito de que trata o art. 1º, são oriundos do Contrato 
de Repasse nº804236/2014, firmado com o Governo 
Federal, por intermédio do Ministério das Cidades com 
Municípios.

Art. 3º -	 Ficam alterados o PPA 2014/2017 [Lei 
Municipal nº 2.043, de 13 de novembro de 2013] e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias [Lei Municipal nº 2.097, de 
24 de junho de 2015] para o presente exercício de acordo 
com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 
com a finalidade de atender as disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de março de 2016

ROSA LUCHI CALDEIRA

Prefeita Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e 
dá fé, que a presente lei foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 

17 de março de 2016.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: XOGAJO7D

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITAMENTO QUATITATIVAS, QUALI-
TATIVAS E DE PRAZO

Processo:	 02/2014

Licitação:	 Tomada de Preços nº 01/2014

Contrato:	 013/2014

Contratante:	Prefeitura do Município de Valentim 
Gentil

Contratada:	 ENGCON ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA

Objeto:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 
DA UNIDADE DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA, 
NA AVENIDA VICTÓRIO CAVALIN, EM VALENTIM 
GENTIL / SP - FNS - 2º Termo de Aditamento Contratual

Valor contratual:	 - R$ 349.999,99

Valor aditado:	 - R$ 57.847,29

Prazo de execução:

Prazo de vigência:	 13/03/2016 ATÉ 12/03/2017

Data da assinatura:	 13/03/2016

Signatários:	 Rosa Luchi Caldeira, pela Contratante, e 
Dalton Roberto Pezatti, pela Contratada

CERTIDÃO

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável Pelos Atos Oficiais do Município de Valentim 
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 
presente extrato de contato foi publicado na imprensa 
oficial do Município [art. 79, da LOM].

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável pelos atos Oficiais do Município

Código Localizador: GAJLBNI1
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Homologação / Adjudicação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 25/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município 

de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, faz saber a 
quem interessar possa, que nos termos do art. 43, VI, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, combinado com o art. 
32, do Decreto Municipal nº 2.402/2006, HOMOLOGA 
o PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO 
BÁSICA DA POPULAÇÃO DE VALENTIM GENTIL, e 
que ADJUDICOU o objeto do procedimento licitatório a 
seguinte empresa:- LABORATÓRIO BIOMEDIC LTDA 
- EPP, 1º lugar no LOTE 01, com o preço global de R$ 
178.000,00. Fica a ADJUDICATÁRIA convocada para 
assinar o respectivo contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados desta data, sob a pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/1993.

Valentim Gentil, 15 de março de 2016

Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal

Certifico que este ato foi publicado na imprensa oficial 
do Estado, em jornal de circulação local e por afixação 
em local de amplo acesso ao público na sede do Paço 
Municipal, conforme exigido pelo art. 79, da LOM de 
Valentim Gentil.

Em 15 de março de 2016

Jose Carlos de Oliveira Medeiros Junior

Responsável Pelos Atos Oficiais do Município

Código Localizador: AN9PI0GQ


		2016-03-17T07:41:15-0300
	Valentim Gentil
	AIRTON MANOEL DE MEDEIROS:21812678800
	Publicação Oficial do Município




